
M ' 31 

Lei na O83/69. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado de -

São Paulo, usando de suas atribuições LESAIS,DECRETA a 

seguinte . . . 

L E I i -
ARTIGO LOJ-Fioa aberto na contadoria municipal um credito especia] 

de N2t 4- ,000,00 ( Quatro mil cruzeiros novos ), destinados a orna­

mentação natalina em nossa cidade, 

ARTIGO 2ÕÍ -0 valor do presente credito sera coberto com a anulaçãt 

parcial da seguinte verba orçamentária, 

HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

CONSTRUÇÃO"DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Investimentos 

4.1.1.2.9.5-Início de Obras 

02-Construção de pontes. 

Anulação parcial NB 4 . 0 0 0 , 0 0 

ARTIGO 30;-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Vereador Dr. Jose Rubens Ceschin 

-Presidente da câmara Municipal -

IEI_NB _0§ V§2i _DE_ 2k_m .DEZEMBRO _DE_1.26Q. 

Modifica as tabelas anexas à Lei n* 24-2 de 17 de maio 

de 1.967. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçõe 

legais, 2_§_Ç_R_E_T_A1 a seguinte . . . 

t a i i -

èXzAs tabelas anexas a que se referem os artigos I a e 2& 

da Lei n& 242 , de 17 de Maio de I . 9 6 7 , passam a ser as contantes 

da presente Lei. 

ARTTGO ?ft;-Esta. lei entrará em vigor a partir de 1« de janeiro de 

I . 9 7 0 , revogadas as disposições em contrario. 

- Vereador Dr. José Rubens Ceschin -

- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL -


